


	PROTOCOLO DE GIA ITCD (E DE ANEXO VI DA PORTARIA 182/2009)

	01.  IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:

	NOME 



	C.P.F. 
	E-MAIL



	 LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)



	NÚMERO


	 COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc.)


	DDD

	TELEFONE



	 BAIRRO OU DISTRITO


	CEP


	MUNICÍPIO:


	UF




O interessado acima identificado requer a homologação do valor dos bens declarados na(s) GIA(s) ITCD-e Nº_______________________, de: 
	(   )
	Transmissão “Causa Mortis”

	(   )
	Transmissão de “Doação a Qualquer Título”

	(   )
	Transmissão de bens na “Dissolução da Sociedade Conjugal”

	(   )
	Qualquer outra forma de transferência patrimonial não onerosa


Face à(o):
	(  ) Inventário Judicial ou Extrajudicial, Arrolamento ou Testamento
	(  ) Doação a qualquer título
	(  ) Divisão de Patrimônio na “Dissolução da Sociedade Conjugal”
	(   ) Qualquer outra forma de transferência Patrimonial não onerosa


Observações:
DECLARAÇÃO

Em conformidade com a legislação vigente, aplicável ao caso, DECLARO que:
a)  os endereços residenciais e eletrônicos (email) de todas as pessoas citadas no processo se encontram atualizados na SEFAZ/MT, sendo preenchido o “Anexo I – atualização cadastral” (próxima página) para aquelas que se encontram com o endereço residencial e/ou o eletrônico (email) desatualizado(s);

b)  para provar os fatos, anexo ao presente os documentos obrigatórios, de acordo com o tipo de processo, relacionados no “Anexo II – Lista de documentos obrigatórios” (ao final);
c)  sob as penas da lei, são autênticos e verdadeiros os documentos reproduzidos em formato eletrônico, ora apresentados;
d)  estou ciente de que a não apresentação da documentação obrigatória sujeita o contribuinte ao arbitramento da base de cálculo do ITCD pela autoridade administrativa, conforme §2º do artigo 5º da Portaria 182/09.

NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.
____________________________, ______ de ________________ de 20___.

_______________________________________________________________

Assinatura do Interessado
	ANEXO I - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
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	NOME 



	C.P.F. 
	E-MAIL



	 LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)



	NÚMERO


	 COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc.)


	DDD

	TELEFONE



	 BAIRRO OU DISTRITO


	CEP


	MUNICÍPIO:


	UF




	ANEXO II – LISTA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS


1 INVENTÁRIO, ARROLAMENTO OU TESTAMENTO

a) Documentos gerais

a.1 – primeira página deste modelo para o tipo de processo, preenchida e assinada pelo inventariante;

a.2 - cópia da GIA ITCD ou Anexo VI da Portaria 182/09, conforme o caso, assinada(o) pelo inventariante;

a.3 - se for inventário ou arrolamento judicial, cópia da petição inicial, devidamente protocolizada no cartório distribuidor, das primeiras declarações e de todas as peças que contenham os dados necessários para apuração do imposto, como por exemplo, a qualificação de beneficiários, a relação de bens e direitos, a proposta de partilha mais recente entre os herdeiros e meeiro(a), a homologação da partilha pelo juiz, se já houver, etc;

a.4 - se for inventário administrativo, cópia da minuta da escritura pública, segundo modelo previsto no Provimento nº 02/2007 – CGJ, assinada pelo inventariante;

a.5 - se for testamento, cópia de todas as páginas do testamento;

a.6 - cópia da certidão de óbito;

a.7 - cópia do RG de todos os herdeiros ou legatários;

a.8 - cópia da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF, do de cujus, do ano calendário anterior ao falecimento (exercício do ano de falecimento), do ano calendário do falecimento (exercício do ano seguinte ao falecimento) e do ano calendário do protocolo na SEFAZ/MT;

a.9 - Se os documentos forem assinados por procurador, apresentar a procuração com poderes específicos para prestar declarações em nome dos interessados;

a.10 - Cópia da avaliação judicial, se houver, cuja quantidade de dias da realização não seja superior a 90 (noventa) dias, contados entre a realização e o protocolo nesta Secretaria, acompanhada da certidão da intimação da Fazenda Pública e de sua respectiva manifestação ou cópia da certidão de decurso de prazo sem manifestação.  

b) Se o de cujus era casado

b.1 - cópia da certidão de casamento;

b.2 - DIRPF do cônjuge sobrevivente, do ano calendário anterior ao falecimento (exercício do ano de falecimento), do ano calendário do falecimento (exercício do ano seguinte ao falecimento) e do ano calendário do protocolo na SEFAZ/MT, caso possuam bens comuns declarados na GIA ITCD.

c) Se o de cujus tinha convivente

c.1 - cópia da declaração da união estável;

c.2 - quando não possuir declaração da união estável, fica dispensada a exigência deste documento se o processo de inventário for judicial e fique demonstrado na petição inicial que todos os herdeiros reconhecem a união;

c.3 - quando não possuir declaração da união estável e o processo de inventário for administrativo, apresentar declaração de reconhecimento da união, assinada com firma reconhecida pelos herdeiros.

d) Se houver imóveis urbanos

d.1 - cópia do talão do IPTU, do ano de protocolo do processo nesta Secretaria, que contenha o valor venal ou certidão de valor venal emitida pelo órgão municipal competente;

d.2 - BCI (Boletim de cadastro imobiliário) ou documento municipal equivalente; 

d.3 - cópia da matrícula atualizada do imóvel – se for apenas direito de posse, este item não será obrigatório.

e) Se houver imóveis rurais

e.1 - cópia da Declaração de Informação e Atualização Cadastral – DIAC e Declaração de Informação e Apuração do ITR – DITR, atualizada, do exercício anterior ao protocolo na SEFAZ/MT;

e.2 - declaração que contenha a distância do imóvel rural até o perímetro urbano do município mais próximo e a distância da rodovia pavimentada mais próxima, e, ainda, o itinerário para deslocamento até o imóvel e as coordenadas geográficas de sua sede;

e.3 - saldo de estoque de rebanho (extrato de movimentação não é aceito) na data do falecimento, emitido pelo INDEA/MT, em nome do de cujus e do cônjuge sobrevivente (se o de cujus era casado), ainda que apresente saldo zerado.

f) Se houver participação em sociedades

f.1 - cópia do contrato social e das alterações ocorridas até a data do falecimento;

f.2 -cópia do balanço patrimonial anual do ano anterior à data do falecimento;

f.3 - cópia do balanço patrimonial anual do ano do falecimento, se houver; 

f.4 - cópia do balanço patrimonial até a data do falecimento, se houver.

Obs: pela legislação federal vigente, as empresas optantes pelo Simples Nacional não estão dispensadas da elaboração do Balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício.

g) Se houver depósitos ou investimentos bancários

g.1 - cópia do saldo bancário do depósito ou investimento na data do falecimento;

g.2 – certidão que contenha o saldo de cotas de cooperativa na data do falecimento.

h) outros documentos

h.1 - no caso de bens não citados nos itens anteriores, apresentar documentos que contenham a especificação do bem e seu valor na data do falecimento.

i) Se houver renúncias em favor do monte mor
É necessário que a renúncia em favor do monte mor conste expressamente em documento constante no processo judicial ou em escritura pública.

Se a renúncia for de todos os herdeiros legítimos da mesma linha, será necessário apresentar declaração de que os renunciantes não possuem filhos (pois estes são os próximos da linha sucessória) e nem ascendentes (próximos da linha, em concorrência com o cônjuge, caso não haja descendentes).

j) Se houver renúncias em favor de algum beneficiário ou excessos de quinhão ou meação

Havendo renúncia em favor de algum beneficiário (renúncia translativa, considerada doação para todos os efeitos legais), bem como excessos de quinhão ou meação na partilha definida pelos herdeiros e meeiro(a), deverá ser apresentada uma GIA ITCD Doação para cada doador.

k) Se houver bens financiados

k.1 - contrato de compra e venda, se imóvel, ou nota fiscal, se móvel, do bem financiado;

k.2 - cópia de documento expedido pela instituição financiadora (banco, construtora ou qualquer outra empresa) que demonstre o valor do financiamento e o “saldo a amortizar”, na data do falecimento;

k.3 – cópia dos recibos de pagamento das parcelas

k.4 – cópia de quaisquer outros documentos não listados que permitam obter o valor do financiamento e o “saldo a amortizar”, na data do falecimento.

Obs: 

1 – Nos termos do artigo 5º da Portaria 182/2009, fica facultada a exigência de outros documentos considerados indispensáveis para a apuração da base de cálculo, podendo ainda, o servidor fazendário determinar diligências para fins de esclarecimentos ou coleta de subsídios.

2 – Caso o de cujus, o(a) cônjuge sobrevivente ou ambos não tenham apresentado a DIRPF no ano calendário anterior ao falecimento, apresentar consulta de não apresentação, emitida no portal da Receita Federal do Brasil.

2 – Quando o inventário estiver sendo processado judicialmente em outro Estado, ou em cartório (administrativo) e o de cujus tinha domicílio fiscal (aquele cadastrado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF) em outro Estado, fica dispensada a exigência de documentos referentes a BENS MÓVEIS (exceto participação em empresas localizadas neste Estado), tendo em vista que a cobrança do imposto incidente sobre a transmissão destes não será da competência do Estado de Mato Grosso, devendo constar no processo apenas o valor de mercado do bem, para efeito de cálculo de eventuais excessos de quinhão ou meação;

3 – Para BENS IMÓVEIS situados em outro Estado, deverá constar no processo apenas o valor de mercado do bem, para efeito de cálculo de eventuais excessos de quinhão ou meação;

4 – A não apresentação da documentação obrigatória sujeita o contribuinte ao arbitramento da base de cálculo do ITCD, pela autoridade administrativa, conforme §2º do artigo 5º da Portaria 182/09.

2 SOBREPARTILHA 

a - todos os documentos elencados no item 1, de acordo com os bens constantes na sobrepartilha;

b - indicação do número do processo anterior nesta SEFAZ/MT, referente ao recolhimento do ITCD da primeira partilha.

3 DOAÇÃO E OUTROS (INSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE USUFRUTO, DIREITO DE USO, ETC)

a) Documentos gerais

a.1 - modelo para o tipo de processo, preenchido e assinado pelo declarante ou pelo(s) beneficiário(s);

a.2 - cópia da GIA ITCD, assinada pelo declarante ou pelo(s) beneficiário(s); na GIA de Extinção de Usufruto, a assinatura deverá ser do(s) beneficiário(s);
a.3 - Se os documentos forem assinados por procurador, apresentar a procuração com poderes específicos para prestar declarações em nome dos interessados.

b) De imóveis urbanos

b.1 - cópia do talão do IPTU, do ano de protocolo do processo nesta Secretaria, que contenha o valor venal ou certidão de valor venal emitida pelo órgão municipal competente;

b.2 – BCI (Boletim de cadastro imobiliário) ou documento municipal equivalente; 

b.3 - cópia da matrícula atualizada do imóvel – se for apenas direito de posse, este item não será obrigatório.

c) De imóveis rurais

c.1 - cópia da Declaração de Informação e Atualização Cadastral – DIAC e Declaração de Informação e Apuração do ITR – DITR, do exercício anterior ano de protocolo do processo nesta Secretaria;

c.2 - declaração que contenha a distância do imóvel rural até o perímetro urbano do município mais próximo e a distância da rodovia pavimentada mais próxima, e, ainda, o itinerário para deslocamento até o imóvel e as coordenadas geográficas de sua sede.

Obs: para doação de rebanhos, não será necessário apresentar relatório do INDEA, basta declarar a quantidade que será doada no item outros bens, da aba Bens Tributáveis, da GIA ITCD.

d) De participação em sociedades

d.1 - cópia do contrato social e das alterações ocorridas até a data da doação;

d.2 - cópia do balanço patrimonial anual do ano anterior à data da doação;

d.3 - cópia do balanço patrimonial anual do ano da doação, se houver; 

d.4 - cópia do balanço patrimonial até a data da doação, se houver.

Obs: pela legislação federal vigente, as empresas optantes pelo Simples Nacional não estão dispensadas da elaboração do Balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício.

e) De dinheiro em espécie

Na doação de valores em espécie basta a apresentação da GIA ITCD, assinada pelo doador ou pelo(s) donatário(s), alternativamente.

f) De outros bens não descritos nos itens anteriores

f.1 - no caso de bens não citados nos itens anteriores, apresentar documentos que contenham a especificação do bem e seu valor na data da doação.

g) Na Extinção de Usufruto com isenção (alínea b, do inciso I, do Art. 6º da lei 7850/02)

g.1 - cópia da escritura pública da instituição do usufruto, demonstrando que o instituidor é o atual nu-proprietário do imóvel.

Obs: A extinção deve ficar limitada ao bem da instituição do usufruto. Se o usufrutuário tiver feito melhorias no bem, a transmissão destas corresponderá à herança (base de cálculo 100%), devendo ser declarada em nova GIA ITCD Inventário/Arrolamento (ou Anexo VI da Portaria 182/2009, conforme o caso).

h) Na Renúncia de Usufruto
h.1 - a renúncia deve ficar limitada ao bem da instituição do usufruto. Se o usufrutuário tiver feito melhorias no bem, a transmissão das mesmas ao nu-proprietário corresponderá doação plena (base de cálculo 100%), devendo ser apresentado o Anexo VI da Portaria 182/2009, em substituição à GIA ITCD Doação.

i) Na Doação da nua propriedade (com usufruto para terceiro)

i.1 - cópia da matrícula demonstrando que o imóvel, cuja nua propriedade está sendo doada, encontra-se com usufruto instituído a terceiro(s) ou GIA ITCD de instituição de usufruto a terceiro(s);

Obs: se o usufruto for reservado ao doador, no momento de elaboração da GIA ITCD, deve ser selecionada a Natureza da Operação “Doação com Reserva de Usufruto”.

Obs: 

1 – Nos termos do artigo 5º da Portaria 182/2009, fica facultada a exigência de outros documentos considerados indispensáveis para a apuração da base de cálculo, podendo ainda, o servidor fazendário determinar diligências para fins de esclarecimentos ou coleta de subsídios.

2 – A não apresentação da documentação obrigatória sujeita o contribuinte ao arbitramento da base de cálculo do ITCD, pela autoridade administrativa, conforme §2º do artigo 5º da Portaria 182/09.

4 DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

a) Documentos gerais

a.1 - modelo para o tipo de processo, preenchido e assinado pelo declarante ou pelo cônjuge beneficiário);

a.2 - cópia da GIA ITCD, assinada pelos dois cônjuges;

Obs: Se o modelo e a GIA ITCD forem assinados por procurador, a procuração original ou autenticada, assinada pelos dois cônjuges, deverá ser apresentada no e-process. 

a.3 - se for processo judicial, cópia da petição inicial, devidamente protocolizada no cartório distribuidor – que contenha os dados necessários para apuração de eventual imposto devido (qualificação dos cônjuges, relação de bens e direitos e proposta de partilha mais recente entre os cônjuges, a homologação da partilha pelo juiz, se já houver);

a.4 - se for processo administrativo, cópia da minuta da escritura pública, assinada pelos dois cônjuges;

a.5 - cópia da certidão de casamento;

a.6 - cópia da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF, de ambos os cônjuges, do ano calendário anterior à dissolução da sociedade conjugal (exercício do ano dissolução da sociedade conjugal), do ano calendário da dissolução da sociedade conjugal (exercício do ano seguinte à dissolução da sociedade conjugal) e do ano calendário do protocolo na SEFAZ/MT;.
Obs: caso algum dos cônjuges ou ambos não tenham apresentado a DIRPF no ano calendário anterior à dissolução da sociedade conjugal, apresentar consulta de não apresentação, emitida no portal da Receita Federal do Brasil.

b) Se houver imóveis urbanos

b.1 - cópia do talão do IPTU, do ano de protocolo do processo nesta Secretaria, que contenha o valor venal ou certidão de valor venal emitida pelo órgão municipal competente;

b.2 - BCI (Boletim de cadastro imobiliário) ou documento municipal equivalente; 

b.3 - cópia da matrícula atualizada do imóvel – se for apenas direito de posse, este item não será obrigatório.

c) Se houver imóveis rurais

c.1 - cópia da Declaração de Informação e Atualização Cadastral – DIAC e Declaração de Informação e Apuração do ITR – DITR, atualizada, do exercício anterior ao protocolo na SEFAZ/MT;

c.2 - declaração que contenha a distância do imóvel rural até o perímetro urbano do município mais próximo e a distância da rodovia pavimentada mais próxima e, ainda, o itinerário para deslocamento até o imóvel e as coordenadas geográficas de sua sede.

c.3 - relatório de estoque de rebanho na data da dissolução da sociedade conjugal, emitido pelo INDEA/MT, em nome dos dois cônjuges, ainda que apresente saldo zerado.

d) Se houver participação em sociedades

d.1 - cópia do contrato social e alterações ocorridas até a data da dissolução da sociedade conjugal;

d.2 - cópia do balanço patrimonial anual do ano anterior à data da dissolução da sociedade conjugal;

d.3 - cópia do balanço patrimonial anual do ano da dissolução da sociedade conjugal, se houver; 

d.4 - cópia do balanço patrimonial até a data da dissolução da sociedade conjugal, se houver.

Obs: pela legislação federal vigente, as empresas optantes pelo Simples Nacional não estão dispensadas da elaboração do Balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício.

e) Se houver depósitos ou investimentos bancários

e.1 - cópia do saldo bancário do depósito ou investimento na data da dissolução da sociedade conjugal.

e.2 – certidão que contenha o saldo de cotas de cooperativa na data da dissolução da sociedade conjugal.

f) Se houver bens financiados

f.1 - contrato de compra e venda ou nota fiscal do bem financiado;

f.2 - cópia de documento expedido pela instituição bancária que demonstre o valor do financiamento e o “saldo a amortizar”, na data do falecimento.

g) outros documentos

g.1 - no caso de bens não citados nos itens anteriores, apresentar documentos que contenham a especificação do bem e seu valor na data da dissolução da sociedade conjugal.

Obs: 

1 – Nos termos do artigo 5º da Portaria 182/2009, fica facultada a exigência de outros documentos considerados indispensáveis para a apuração da base de cálculo, podendo ainda, o servidor fazendário determinar diligências para fins de esclarecimentos ou coleta de subsídios.

2 – Para BENS IMÓVEIS situados em outro Estado, deverá constar no processo apenas o valor de mercado do bem, para efeito de cálculo de eventuais excessos de meação.

3 – A não apresentação da documentação obrigatória sujeita o contribuinte ao arbitramento da base de cálculo do ITCD, pela autoridade administrativa, conforme §2º do artigo 5º da Portaria 182/09.
